
TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS

1 Taxa de Administração Central AC 3,00     % 1,50     %
2 Despesas Financeiras DF 0,59     % 0,85     %
3 Taxa de Seguros e Taxa de Garantias S+G 0,80     % 0,30     %
4 Taxa de Risco R 0,97     % 0,56     %
5 Taxa de Lucro/Remuneração L 6,16     % 3,50     %

6 Taxa de Incidência de Impostos (COFINS + ISS + PIS + CPRB) I 8,65     % 3,65     %

6.1 COFINS i° 3,00     % 3,00     %
6.2 ISS i¹ 5,00     % -       %
6.3 PIS i² 0,65     % 0,65     %

6.4
CPRB - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RENDA 
BRUTA

i³ -      % -       %

TOTAL GERAL DO B.D.I. 22,47   % 10,89   %

Legenda:                                                            LIMITES DOS VALORES, CONFORME ITEM 9 DO ACÓRDÃO:
AC = taxa de administração central
DF = taxa de despesas financeiras
S = taxa de seguros
G = taxa de garantias
R = taxa de risco
L = taxa de lucro/remuneração
I = taxa de incidência de impostos
     (PIS, COFINS, ISS e CPRB)

COFINS = 3,00%;       PIS = 0,65%;        ISS = 2,00% a 5,00%;           CPRB = 4,50%.

Apodi/RN, 16 de março de 2026
_________________________________________

Tereza Catrina Ferreira Fernandes
Engenheira Civil - Crea 2118242859

IFRN - Mat. 3103136

     "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da 
legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser 
fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do 
preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI - reduzida 
em relação à taxa aplicável aos demais itens."

OBSERVAÇÃO:
DE ACORDO COM O ACÓRDÃO n°2.622/2013, A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
VARIA ENTRE 3,49% A 8,87%.

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLÓGIA DO RIO GRANDE DO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA
Rua Dr. Nilo Bezerra Ramalho, n°1692, Tirol, Natal/RN - CEP: 59.015-300

CÁLCULO DA  BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS, CONFORME ACÓRDÃO 2.622/2013 - 
T.C.U.

 B.D.I.             
edificação 

 B.D.I.  
equipamentos 
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Apêndice 20 – Encargos Sociais – Rio Grande do Norte 

 

01/2026

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 10,00% 10,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 26,80% 26,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,83% Não incide 17,83% Não incide

B2 Feriados 4,25% Não incide 4,25% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,67% 0,89% 0,67%

B4 13º Salário 11,10% 8,32% 11,10% 8,32%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,84% Não incide 1,84% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%

B9 Férias Gozadas 12,54% 9,41% 12,54% 9,41%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 49,33% 19,06% 49,33% 19,06%

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,44% 4,83% 6,44% 4,83%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 0,13% 0,17% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 2,07% 1,56% 2,07% 1,56%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% 2,06% 2,75% 2,06%

C5 Indenização Adicional 0,54% 0,41% 0,54% 0,41%

C Total 11,97% 8,99% 11,97% 8,99%

D1

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem 

considerar INNS sobre 13º, conforme Lei nº 

14.973/2024)

12,11% 4,28% 18,15% 7,01%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

0,56% 0,42% 0,58% 0,43%

D  Total 12,67% 4,70% 18,73% 7,44%

100,77% 59,55% 116,83% 72,29%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

RIO GRANDE DO NORTE VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)
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